
 

Boletim de Serviço, de 30 de agosto de 2023 

 

Autorização Ambiental SEI-GDF n.º 57/2023 - IBRAM/PRESI 

Processo nº: 00391-00003366/2023-42 

Documento nº: Parecer Técnico n.º 665/2023 -
 IBRAM/PRESI/SULAM/DILAM-IV 

Interessado: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito 
Federal (EMATER-DF) 

CNPJ:  00.509.612/0001-04 

Endereço: Conforme quadro no item 3. 

Coordenadas Geográficas: Conforme quadro no item 3. 

Bacia Hidrográfica: Conforme quadro no item 3. 

Porte: Grande 

Potencial Poluidor: Alto 

Registro no CAR: Não se aplica 

Atividade Licenciada: Canais de irrigação 

Prazo de Validade: 01 (um) ano 

  

 

I – DAS INFORMAÇÕES GERAIS: 

1. A publicação da presente Autorização Ambiental será feita no site do 
Brasília Ambiental, por meio do Boletim de serviços, conforme Art. 11 da da 
Resolução n° 09, de 20 de dezembro de 2017; 

2. O BRASÍLIA AMBIENTAL, observando o disposto no Art. 19 da 
Resolução CONAMA n.º 237/97, poderá alterar, suspender ou cancelar a 
presente Autorização Ambiental; 

3. Qualquer alteração nos projetos previstos para a atividade deverá ser 
precedida de anuência documentada deste Instituto; 
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4. O BRASÍLIA AMBIENTAL deverá ser comunicado, imediatamente, caso 
ocorra qualquer acidente que venha causar risco de dano ambiental; 

5. Deverá ser mantida no local onde a atividade está sendo exercida, uma 
cópia autenticada ou o original da Autorização Ambiental;  

6. Esta Autorização não dispensa a exigência de outros licenciamentos e 
permissões perante demais órgãos da esfera Distrital ou Federal; 

7. A presente Autorização Ambiental está sendo concedida com base nas 
informações prestadas pelo interessado; 

8. Outras CONDICIONANTES, EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES poderão ser 
exigidas por este Instituto a qualquer tempo. 

  

II – DAS OBSERVAÇÕES: 

As condicionantes da Autorização Ambiental nº 057/2023, foram extraídas 
do Parecer Técnico nº 665/2023 - IBRAM/PRESI/SULAM/DILAM-IV, do 
Processo nº 00391-00003366/2023-42. 

  

III - DAS CONDICIONANTES, EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES: 

A presente Autorização Ambiental é válida somente para os canais 
especificados no Quadro abaixo: 

  

Quadro - Relação dos canais de irrigação cuja revitalização é objeto do pedido de 
Autorização Ambiental instruído no processo 00391-00003366/2023-42. 
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*Coordenadas em SIRGAS 2000, Fuso 22, UTM. 

  

2. Identificada a necessidade de supressão de vegetação nativa, ela 
necessariamente deverá atender aos preceitos do Decreto Distrital nº. 
39.469/2018 e somente poderá acontecer quando autorizado pelo 
IBRAM; 

3. As regularização dos canais nos trechos contidos em Área de 
Preservação Permanente somente será feita com apoio predominante 
de instrumentos manuais (pás, enxadas, enxadões) e eventualmente 
por miniescavadeira, vedada a supressão de vegetação nativa; 

4. Recolher os resíduos sólidos gerados durante a realização da oba e dar 
a destinação adequada, sendo proibida a disposição e a queima a céu 
aberto (Lei Distrital nº 5.418 de 24 de novembro de 2014; Lei Distrital 
nº 4.329/2009) 

  

RÔNEY TANIOS NEMER 

Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - 
BRASÍLIA AMBIENTAL 

Presidente 




